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DECRETO Nº 6.430, DE 23 DE JUNHO DE 2025.
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO NA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, 
usando das atribuições que lhe confere a legislação 
em vigor,

 
DECRETA:
 
Art. 1º  O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, nomeado pelo Decreto nº 6.093, de 
06 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte substituição.
 
I -  REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO:
 
Secretaria Municipal de Turismo:
De: 
Titular: Elizabeth Mazzi Wanderley 
 VICE- PRESIDENTE DO COMTUR
 
Para:
Titular: Janaina Bernardo da Motta Benedito Alves 
VICE- PRESIDENTE DO COMTUR
 
Secretaria Municipal de Educação:
De: 
Titular: Dorinda de Lourdes Pinto da Silva 
 
Para: 
Titular: Cláudia Muniz
 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente:
De: 
Titular: Carolina Oliveira de Jesus 
Suplente: Raimundo Antônio Lopes
 
Para:
Titular: Flávia Araújo de Simas 
Suplente: Mirela Távora Frisch 
 
Secretaria Municipal Segurança, Ordem Pública e Mobilidade:                 
De: 
Titular: Fabiano José Basílio 
Suplente: Ailton Carlos Medeiros
 
Para:
Titular: Marcela  Silva de Araujo
Suplente: Ana Clara de Siqueira Ribeiro
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Secretaria Municipal de Cultura:
De:
Titular: Denise Rezende de Mattos
Suplente: Mariana Moreira Mouta 
 
Para:
Titular: Carlos Arthur Esteves Gomes dos Santos 
Suplente: Gabriel Cazadem Dias
 
Art. 2º  Entra o presente Decreto em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS,
aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil 
e vinte e cinco.                                                                   
             
JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE

= PREFEITO =
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